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PROJETO DE LEI COMPLEMETAR Nº 765/2016. 

 

 ANEXO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO RIACHO 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 

 
Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, eu 

________________________________, CPF Nº, _______________, com residência na  

________________________________________________________, na cidade de 

______________ proprietário/responsável da empresa 

________________________________, inscrita no CNPJ nº _______________, 

localizada no endereço __________________________________, nesta cidade, 

exercendo a atividade de ______________________________________________. 

Declaro ter conhecimento das Leis Municipais nº 460/2009 (Código Tributário 

Municipal), Lei nº 113/83 (Código de Postura Municipal) e Lei nº 114/83 (Código de 

Obras e Edificações), responsabilizando-me junto à Prefeitura do Município de Santana 

do Riacho, pelas informações e autenticidade das assinaturas aqui constantes abaixo, a 

saber que: 

 

1 – todos os documentos que instruem o presente processo de alvará de funcionamento 

provisório são a expressão da verdade e, que responderei pessoalmente civil e 

criminalmente nos termos da legislação em vigor, por omissões e fatos controversos que 

venham a ser posteriormente apurados; 

 

2 – assumo toda a responsabilidade referente às exigências estabelecidas pelo Corpo de 

Bombeiros, comprometendo-me a ter no local extintores de incêndio visíveis e 

corretamente sinalizados; 
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3 – estou ciente de que a apuração de qualquer irregularidade implicará na cassação do 

alvará de funcionamento provisório, na interdição do estabelecimento e na aplicação de 

multas cabíveis, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis na esfera administrativa, 

civil e penal; 

 

4 – sou responsável pelo presente termo, mesmo em caso de transferência do 

estabelecimento, até que sejam tomadas as providências para alteração do alvará de 

funcionamento; 

 

5 – estou ciente que o não cumprimento da legislação vigente no prazo de validade deste 

alvará provisório ensejará a interdição imediata do estabelecimento pelo qual sou 

responsável. 

 

Santana do Riacho-MG, ____ de __________________ de 2016. 

 

_______________________________________ 

Assinatura 

Requerente 

CPF:___________________________________ 

 

 

Santana do Riacho, 06 de janeiro de 2016. 

 

 

André Ferreira Torres 

Prefeito Municipal 


